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Agenda

• Aspectos Institucionais da Política de Conteúdo Local

• Estrutura da Cláusula 16ª do Contrato – Conteúdo Local

• Compromisso do Concessionário;

• Aferição de Conteúdo Local;• Aferição de Conteúdo Local;

• Isenção do Cumprimento de Conteúdo Local;

• Excedentes de Conteúdo Local;

• Multa no Descumprimento de Conteúdo local.



Aspectos 

Institucionais

Política de estado, no âmbito do setor de
Óleo & Gás, com o intuito de aumentar a
participação de empresas estabelecidas no

Política de Conteúdo Local

participação de empresas estabelecidas no
Brasil no fornecimento de bens e serviços,
em bases competitivas, visando a expansão
de segmentos da industria nacional, o
desenvolvimento tecnológico do País, a
capacitação de recursos humanos e a geração
de empregos e renda.



Estrutura da 

Cláusula 16ª

• Estabelece os compromissos mais gerais relacionados ao cumprimento dos percentuais de 
conteúdo local, assim como a preferência de contratação de fornecedores brasileiros. 

Compromisso do 

Concessionário

• Estabelece a forma de comprovação de conteúdo local de bens e serviçosAferição do CL • Estabelece a forma de comprovação de conteúdo local de bens e serviçosAferição do CL

• Aponta a possibilidade de isenção de compromissos de CL e condições para sua solicitação.
Isenção de Conteúdo 

Local

• Possibilita a transferência de eventuais excedentes de CL da Fase de Reabilitação para a Fase de 
Produção.Excedente de CL

• Define as diretrizes e procedimentos para cálculo de multa no caso de descumprimentos dos 
compromissos de CL.

Multa no 

Descumprimento CL



Estrutura da 

Cláusula 16ª

• Estabelece os compromissos mais gerais relacionados ao cumprimento dos percentuais de 
conteúdo local, assim como a preferência de contratação de fornecedores brasileiros. 

Compromisso do 

Concessionário

�Simplificação do texto, mantendo as mesmas determinações do contrato anterior.



Estrutura da 

Cláusula 16ª

• Estabelece a forma de comprovação de conteúdo local de bens e serviços.Aferição do CL

�Alterada a cláusula que previa a obrigatoriedade de certificados para comprovação da

aquisição local de bens e serviços.

�Retiradas as cláusulas que exigiam um mínimo de 10% de Conteúdo Local para que

bens e serviços fossem considerados nacionais.bens e serviços fossem considerados nacionais.



Estrutura da 

Cláusula 16ª

• Aponta a possibilidade de isenção de compromissos de CL e condições para sua solicitação.
Isenção de Conteúdo 

Local

A obrigação de comprovar as A obrigação de comprovar as 
condições que provocaram a 
solicitação de isenção do 
compromisso já existiam, 
mas foram enfatizadas.



Estrutura da 

Cláusula 16ª

• Aponta a possibilidade de isenção de compromissos de CL e condições para sua solicitação.
Isenção de Conteúdo 

Local

�Inserida nova cláusula detalhando as condições para a solicitação da isenção.



Estrutura da 

Cláusula 16ª

• Possibilita a transferência de eventuais excedentes de CL da Fase de Reabilitação para a fase de 
Produção.Excedente de CL

�Simplificação do texto, mantendo as mesmas determinações do contrato anterior.



Estrutura da 

Cláusula 16ª

• Define as diretrizes e procedimentos para cálculo de multa no caso de descumprimentos dos 
compromissos de CL.

Multa no 

Descumprimento CL

�Mantém a mesma forma de cálculo, com uma pequena mudança nas parcelas da

fórmula

M= 1,143NR(%)- 14,285
8/7 = 1,143
1/7= 0,14285
A fórmula anterior as 
variáveis estavam em % o 
que obrigava a multiplicar 
por 100 a ultima parcela



Estrutura da 

Cláusula 16ª

• Define as diretrizes e procedimentos para cálculo de multa no caso de descumprimentos dos 
compromissos de CL.

Multa no 

Descumprimento CL

�Exemplo: CL Compromisso = 70%
CL Atingido = 50%
NR = (50-30)/70 = 0,7143 = 71% > 65%

�Fórmula anterior: M(%) = 1,143 NR(%) – 14,285
M(%) = 1,143 * 71,43 – 14,285 = 67,3% a ser aplicado pelo valor

monetário descumprido

�Fórmula atual: M(%) = 8 NR – 1
7

M(%) = 8 * 0,7143 – 1 = 0,67 * 100 = 67,3% a ser aplicado pelo valor
7 monetário descumprido



Estrutura da 

Cláusula 16ª

• Define as diretrizes e procedimentos para cálculo de multa no caso de descumprimentos dos 
compromissos de CL.

Multa no 

Descumprimento CL

�Novas Cláusulas inseridas para que a apuração de infrações relacionadas ao não

cumprimento de CL acarretem imediata apuração.



Obrigado!


